
AUTOGRAFO DE LEI ORDINARIA N.° 056/2023

A CAMARA MUNICIPAL DE ALFREDO CHAVES, Estado do Espirito
Santo, havendo aprovado o Projeto de Lei Ordinéria do Legislative n.°
018/2023, resolve, em conformidade com o artigo 98 da Lei Orgénica do Municipio,
envié-lo ao Prefeito Municipal para fazé—lo executar nos termos da supracitada Lei.

EMENTA: Dispoe sobre a contratacao de
Estagiérios no ambito da Camara
Municipal de Alfredo Chaves, autoriza a

assinar convénios e da outras

providencias.

O PODER EXECUTIVO D10 MUNICiPlO DE ALFREDO CHAVES, Estado

do Espirito Santo, faz saber que o PODER LEGlSLATlVO MUNICIPAL aprovou e

o Chefe do Poder Executivo sanciona a seguinte Lei:

Art. 1° Fica instituido no ambito da Cémara Municipal de Alfredo Chaves,

Estado do Espirito Santo, o programa de estagio para estudantes de ensino superior

e de pos-graduacao.

Art. 2° Fica a Presidéncia da Mesa Diretora da Cémara Municipal autorizada

a contratar, diretamente com as instituicoes de ensino, até quatro estudantes

graduandos em nivel superior e dois estudantes de pos-graduacao, devidamente

matriculados, para estégio em setores diversos do Poder Legislativo.

Paragrafo Unico. Os Estagiarios serao contratados mediante Termo de

Compromisso de Estégio firmado entre a Cémara Municipal, o Estagiario e a

instituicao de ensino.
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Art. 3° Fica a Cémara Municipal de  Alfredo Chaves autorizada a firmar

convénios com entes pl’Jblicos, Orgaos, instituigoes e Poderes para a cessao mutua

ou unilateral e permuta de  estagiérios com ou sem onus para o Poder Legislative.

Art. 4° Para habilitar—se a um estagio, o estudante deveré possuir idade

minima de dezesseis anos e estar regulamente matriculado em instituigéo de ensino
correspondente.

Paragrafo Linico. O tempo de estégio para os Estagiarios contratados valeré

para fins de comprovagao de pratica e atividade.

Art. 5°  0 prazo de  duragao do contrato de  estégio seré de  até um ano,

permitida prorrogagao por igual periodo.

Art. 6° Aos estagiarios de  que trata estal Lei, ficam estipuladas as seguintes

cargas horérias:

l - Quatro horas diérias ou vinte horas semanais ao estagiério de  ensino

supeflon

l l  — Seis horas diérias ou trinta horas semanais a0 estagiério de  pés-

grad uagéo.

§ 1°A  carga horaria diéria poderé ser reduzida pela metade durante o

periodo de  provas e avaliagées ou quando o Estagiério for requisitado pela

'lnstituigéo de Ensino para o desempenho de atividades necessérias a sua formagao

curricular.

§ 2° Havendo faltas nao justificadas do Estagiério, serao descontados

valores de  sua bolsa—auxilio proporcionais aos dias faltosos.
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Art. 7°  0 Estagiario nao cria vinculo de  qualquer natureza com a Camara de

Vereadores de  Alfredo Chaves.

Art. 8 °A  contraprestagao devida ao Estagia‘rio consistira em bolsa—auxilio

mensal, sendo vedada a incluséo de  qualquer outro valor, como décimo terceiro

salario, auxilio alimentagao, abono ou acréscimo de  qualquer natureza, salvo

expressa disposigéo legal neste sentido.

§ 1° 0 valor da  bolsa-auxilio sera de  R$ 1.300,00 (um mil e trezentos reais)

para estagiario de  pos-graduagao e de  R$ 910,00 (novecentos e dez reais) aos

estagiarios de  graduagéo.

§ 2° Por ato da Mesa Diretora o valor da bolsa—auxilio podera ser reajustado

com base no lndice de Pregos ao Consumidor, bem como reduzido em qualquer

patamar.

§ 3° 0 Estagiario podera se inscrever como contribuinte junto ao Instituto

N'acional do  Seguro Social, ficando sob sua responsabilidade suas contribuigoes,

nao sendo cabivel nenhum tipo de  ressarcimento ou contrapartida da  Camara de

Vereadores.

Art. 9° Ao Estagiario serao concedidos trinta dias de  recesso,

preferencialmente correspondentes ao periodo de  férias de  sua instituigao de

ensino.

Paragrafo Unico. A bolsa—auxilio sera mantida' no periodo em que o

Estagiério estiver em 9020 de  recesso.

Art. 10. A quantidade de  Estagiérios e os valores respectivos de  bolsa—

auxilio respeitarao a disponibilidade oroamentaria e financeira da  Camara Municipal.
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Art. 11. Nos casos omissos da  presente Lei, aplicam-se as disposigées da

legisiagao federal e estadual sobre o mesmo tema, respectivamente.

Art. 12. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagao.

Art. 13. Revogam-se as disposigées em contrério e,  expressamente, a Lei

n.° 831 de 22 de junho de 2023.

Alfredo Chaves (ES), 07 de dezembro de 2023.

O ZAfilT A INGLE RIBEIRO
1° Secretério
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